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 AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

DISPENSA N° 003/2026  

PROCESSO N° 191 /2026 

 
Exclusiva para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores  individuais. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, torna público que fará 
realizar dispensa de licitação com julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos abaixo, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

 

Data e hora limite para 
apresentação das propostas e 

documentação. 

Início das Propostas: 02/03/2026 –10:00 h Limite p/ 
Recebimento de Propostas: 05/03/2026 – 10:00 h 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Acesso ao Aviso de Dispensa: https://portal.riodasostras.rj.leg.br/lei14133 

Endereço eletrônico para envio das 
propostas e documentação, 
consulta/esclarecimentos. 

Câmara Municipal de Rio das Ostras  

email: licita@riodasostras.rj.leg.br 

 
1. DO OBJETO 

A presente solicitação tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas 

de ar, tipo split, piso teto, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários para execução dos serviços na Câmara Municipal de Rio das Ostras/RJ. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Os serviços serão prestados por demanda, mediante ordem de serviço a ser emitida pela 

Diretoria Administrativa. 

2.2. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e 

corretiva em aparelhos de ar-condicionado e cortinas de ar, dos tipos split e piso-teto, com 

fornecimento de mão de obra, materiais, insumos e equipamentos indispensáveis à adequada 

execução dos serviços no âmbito da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

mailto:licitacao@saquarema.rj.leg.br
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2.3. A climatização adequada dos ambientes é condição essencial para o pleno funcionamento 

das atividades administrativas e legislativas, assegurando conforto térmico a vereadores, 

servidores, colaboradores e munícipes que frequentam as dependências da Casa de Leis. Além 

disso, a manutenção regular dos equipamentos contribui diretamente para a preservação da 

qualidade do ar interior, fator relevante à saúde ocupacional e ao bem-estar coletivo. 

2.4. A contratação de serviços continuados de manutenção preventiva visa reduzir a ocorrência 

de falhas inesperadas, minimizar paralisações das atividades institucionais e ampliar a vida útil dos 

equipamentos, garantindo maior eficiência energética e redução de custos com reparos 

emergenciais. Já a manutenção corretiva assegura pronta intervenção técnica em casos de 

defeitos ou mau funcionamento, restabelecendo com celeridade as condições normais de 

operação dos sistemas de climatização. 

2.5. Ressalta-se que os aparelhos de ar-condicionado e cortinas de ar demandam procedimentos 

técnicos específicos, tais como limpeza de filtros, serpentinas e bandejas, verificação de carga de 

gás refrigerante, inspeção de componentes elétricos, testes de funcionamento, substituição de 

peças e ajustes necessários, atividades que requerem conhecimento técnico especializado, 

ferramentas adequadas e observância às normas técnicas e de segurança vigentes. 

2.6. A inclusão do fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à 

execução dos serviços confere maior eficiência e previsibilidade ao contrato, evitando 

contratações fragmentadas, reduzindo riscos operacionais e assegurando a responsabilidade 

integral da contratada pela qualidade e regularidade dos serviços prestados. 

2.7. Dessa forma, a contratação pretendida revela-se medida indispensável para garantir a 

continuidade, eficiência e economicidade das atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal, 

preservando o patrimônio público, assegurando condições adequadas de trabalho e atendimento 

ao público, bem como atendendo aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público que 

regem a Administração Pública. 

2.8. Conforme preceitua o § 1º do art.  112 do Decreto n° 3884/2024, "A elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar e Matriz de Riscos será facultada para as dispensas de licitação previstas nos 

incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, e, quando a simplicidade do 

objeto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar, o que deverá ser devidamente 

justificado no documento de formalização da demanda.” 

2.9. Isto posto, tendo em vista tratar-se da prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo split, piso teto, 

com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos 

serviços na Câmara Municipal de Rio das Ostras/RJ, serviço comum, de demanda frequente e de  

baixo valor, entendemos que a elaboração do Estudo Técnico Preliminar não traz ganho algum ao 

processo, sendo dispensada sua elaboração. 

 
3. DO PREÇO 
3.1. No preço deverá estar incluída as despesas legais do objeto, bem ainda, deduzidos quaisquer 

descontos que venham a ser concedidos. 
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3.2. Somente será aceito preço cotado em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

 
4. DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. A partir da entrega, o fiscal de contratos, irá realizar a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.2. Os serviços serão realizados na sede da Câmara Municipal de Rio das Ostras, no seguinte 

endereço: Avenida dos Bandeirantes, nº 2000 - Bairro Verdes Mares - Rio das Ostras/RJ, de 

segunda a sexta-feira, das 09h às 16h. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, dentro 
do prazo e local estabelecidos, conforme solicitação; 
6.2. Realizar todo e qualquer serviço, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da comunicação formal; 
6.3. A contratada se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, serviço de modo a contrariar a 
forma aqui estabelecida pelo que, desde já, exime a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade 
pela eventual ocorrência de atendimento sem requisições ou solicitações em seu nome por 
elementos não credenciados; 
6.4. A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública 
durante a vigência deste Termo de Referência; 
6.5. A contratada se compromete a prestar os serviços do objeto licitado de acordo com a solicitação 
da Câmara Municipal de Rio das Ostras, após o recebimento da Ordem de Serviços, no prazo 24 
(vinte quatro) horas; 
6.6. A futura contratada deverá assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes desta contratação; 
6.7. Comunicar dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceda a execução dos 
serviços, expondo os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das responsabilidades assumidas; 
6.9. A contratada deverá responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a 
contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos 
independente de outras comunicações legais; 
6.10. A contratada deverá indicar e manter preposto, aceito pela Administração, para representa-
la na execução dos serviços; 
6.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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6.12. A contratada deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto do contrato, em particular quanto à salvaguarda de informações 

sigilosas, respondendo igualmente pelos atos e omissões de seus prepostos e funcionários.  

6.13. A contratada não poderá divulgar a terceiros modelos, apresentações, documentações, 

códigos ou demais artefatos resultantes da execução do presente contrato sem prévia autorização 

da CONTRATANTE. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Efetuar o pagamento de forma bimestral nas condições e preços pactuados com a emissão 

da Nota Fiscal, correspondente a realização dos serviços, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

do recebimento da mesma, após devidamente atestada pelo fiscal de contrato; 

7.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa realizar os serviços; 

7.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo prestador dos serviços; 

7.4. Comunicar ao licitante vencedor quaisquer irregulares na realização dos serviços; 
7.5. Receber os materiais, verificando as condições de execução/entrega, conferindo a 

compatibilidade das especificações constantes na Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando 

seu recebimento; 

7.6. Prestar aos funcionários da contratada as informações e os esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

7.7. Devolver quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das 

especificações da contratada; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar a execução/entrega dos serviços por representante especificamente 

designado pela autoridade competente; 

7.9. Proporcionar a contratada, informações necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

dentro das normas e condições estabelecidas; 

7.10. Garantir o cumprimento de todas as exigências necessárias ao total recebimento dos serviços 

contratados; 

7.11. A contratada disponibilizará serviço de atendimento para registro de acionamento de 

possíveis falhas identificados na execução/fornecimento dos serviços/materiais, com atendimento 

ao usuário, realizado pelo menos no horário (das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira), ou quando 

solicitado; 

7.12. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações deste Termo e do Contrato; 

7.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.14. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 



 

 

 

Página 5 de 37 

 

 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.15. Fornecer ao contratado todas as informações necessárias e acesso aos sistemas pertinentes 

para a execução eficiente dos serviços contratados, incluindo detalhes sobre as especificações 

técnicas e operacionais desejadas; 

7.16. Cumprir com os prazos e condições de pagamento estipulados no contrato, assegurando que 

o contratado receba a devida compensação pelos serviços prestados de acordo com os termos 

acordados; 

7.17. Colaborar ativamente na resolução de quaisquer problemas ou desafios que possam surgir 

durante a execução do contrato, trabalhando em conjunto com o contratado para encontrar 

soluções eficazes; 

7.18. Fornecer feedback regular ao contratado sobre os execução/fornecimento 

serviços/materiais, incluindo sugestões de melhorias e ajustes necessários para atender melhor 

às necessidades desta Casa de Leis; 

7.19. Garantir que o tratamento de dados pessoais e informações sensíveis realizados no âmbito 

dos serviços de certificação digital esteja em conformidade com as leis de proteção de dados 

aplicáveis, providenciando as autorizações necessárias e adotando medidas de segurança 

apropriadas. 

 
8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
8.1 LEI FEDERAL Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

8.2 Dispensa em função do valor: as contratações em função do valor quase sempre são 

demandas de pequena monta que não necessitam de estudo minucioso da solução desejada.  

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
9.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração Pública, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2 O representante da contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

9.3 A fiscalização de que trata o item 9.1 não inclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

 
10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista na Lei 14.133/2021. 
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11. DO PAGAMENTO 

11.1 O Pagamento será feito à contratada no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento dos produtos, mediante fatura/nota fiscal devidamente atestada pela unidade 

requisitante, e liberação pelo CONTROLE INTERNO. 

 
12. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 
 
 

Itens 

Quant. 
Manut. preventiva e 

corretiva 
(bimestral) 

Descrição 

01 01 
Ar-Condicionado gaveta – Capacidade de 7.500 

Btus 

02 28 
Ar-Condicionado tipo Split – Capacidade de 

12.000 Btus 

03 01 
Ar-Condicionado tipo Split – Capacidade de 

18.000 Btus 

04 01 
Ar-Condicionado tipo Split – Capacidade de 

24.000 Btus 

05 09 
Ar-Condicionado tipo Split – Capacidade de 

60.000 Btus 

05 01 
Ar-Condicionado tipo Split – Capacidade de 

90.000 Btus 

 
 
13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
13.1 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta prestação de serviços/aquisição. 

 
14. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 O presente EDITAL ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir  da 
data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
14.2 Os documentos de habilitação serão solicitados apenas da proposta vencedora. 
14.3 Tanto a proposta de preço quanto a documentação de habilitação devem ser entregues no 

setor de licitações, fazendo referência à DISPENSA N° 003/2026. 

 
15. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
15.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas 

as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto pretendido, estejam enquadradas como ME/EPP/MEI e possuam sede local 

ou regional. 

15.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
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a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 

hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

g) Pessoa física. 

 
16. PROPOSTA DE PREÇOS 
16.1 A interessada deverá apresentar proposta contendo, ao menos, quando for o caso, os seguintes 

quesitos: 
● Descrição detalhada do produto ofertado; 
● Marca e modelo do bem ofertado; 
● Preço unitário e total do bem ofertado. 

16.2 Os preços ofertados não poderão exceder o valor estimado constantes neste Edital. A proposta 

com valor acima do estimado será desclassificada. 

16.3 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo Agente de Contratações Pública.  

16.4 Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente. 

16.5 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste 

Edital. 

 
17. HABILITAÇÃO 
17.1 A licitante interessada deverá apresentar os seguintes documentos para habilitação, 

em conformidade com o art. 68 da Lei 14.133/2021: 

17.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

17.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

17.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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17.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

17.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

17.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas  

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

17.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

17.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

17.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

17.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.15 Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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17.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal. 

17.17 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

17.18 Declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública  

Qualificação Técnica 
 

17.19 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 

características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 

devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa 

emissora. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação nesta Dispensa de Licitação. 

18.2 Poderá a Câmara Municipal de Rio das Ostras revogar o presente Edital, no todo em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado, ou anular, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

18.3 A revogação/anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a 
indenização. 
18.4 Esta dispensa é para participação exclusiva de MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, inclusive MEI. Serão observados, em preferência, os benefícios concedidos às 

microempresas e empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123/2006.  

18.5 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; 

ANEXO III -  DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, PARA FINS DO DIREITO; e 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 

Rio das Ostras/RJ, 02 de março  de 2026. 
 
 

                  ALEXANDRE LUZ LIMA 

                    matrícula nº 094 

   Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Lei 14.133, de 1º de bril de 2021 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo split, 
piso teto, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução 
dos serviços na Câmara Municipal de Rio das Ostras/RJ. 

 
2. DO OBJETIVO 

 
2.1.  O resultado pretendido por esta contratação é manter a qualidade do ar no interior da unidade, 
proporcionando um conforto térmico adequado e consequentemente bem-estar e aumento da 
produtividade, além da manutenção da saúde dos servidores e Edis desta casa de Leis.  
 
3. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Da necessidade da contratação: 
Ambientes climatizados são fundamentais em países tropicais, como o Brasil, para o funcionamento 
de diversos segmentos de atuação como estabelecimentos administrativos, pois contribuem para o 
conforto térmico das pessoas, com consequente melhoria do bem-estar e saúde, além de estarem 
diretamente relacionados à produtividade no ambiente de trabalho. 
A contratação de serviços de manutenção para o sistema de climatização na CMRO mostra-se 
necessária em função da indisponibilidade de pessoal, material e ferramental essenciais para a 
promoção dessa atividade de manutenção na Câmara, principalmente quando são necessárias 
intervenções de forma emergencial, uma vez que a contratação de serviços e compra de materiais 
são em demasia complexas, devido aos trâmites e tratativas necessárias processuais no poder 
público. 
 
3.2 . Da Justificativa da Contratação: 
A adoção de pagamento bimestral, com cobertura anual, para contratos de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, configura medida 
administrativamente vantajosa, alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento 
e racionalização da despesa pública. 
 
Sob o aspecto financeiro, a sistemática bimestral permite melhor organização do fluxo de desembolso 
ao longo do exercício, reduzindo a pulverização de pagamentos mensais e promovendo maior 
previsibilidade orçamentária. A consolidação das parcelas em períodos bimestrais contribui para a 
diminuição de custos operacionais internos relacionados à instrução processual, conferência 
documental, ateste, liquidação e emissão de ordens de pagamento. Ademais, ao manter a cobertura 
anual dos serviços, assegura-se a diluição equilibrada dos custos ao longo de 12 (doze) meses, sem 
comprometer a continuidade da execução contratual. 
 



 

 

 

Página 11 de 37 

 

 

No campo administrativo, o pagamento bimestral favorece a fiscalização contratual, permitindo 
análise mais ampla e consolidada da execução dos serviços. Relatórios técnicos e registros de 
manutenção preventiva e corretiva podem ser avaliados de forma integrada, possibilitando 
verificação mais criteriosa do cumprimento do cronograma anual de manutenção, dos atendimentos 
emergenciais e dos indicadores de desempenho estabelecidos em contrato. Essa sistemática reforça 
o controle de qualidade e a responsabilização da contratada, uma vez que o pagamento estará 
condicionado à comprovação da execução satisfatória dos serviços no período correspondente. 
 
Do ponto de vista operacional, a manutenção preventiva de aparelhos de ar-condicionado é 
estruturada com base em planejamento técnico anual, dividido em ciclos periódicos. O pagamento 
bimestral, nesse contexto, não altera a rotina de intervenções, mas apenas consolida financeiramente 
os serviços já executados. A cobertura anual assegura que todos os equipamentos contemplados no 
contrato recebam acompanhamento contínuo, prevenindo falhas, prolongando a vida útil dos 
aparelhos e reduzindo a incidência de manutenções corretivas de maior complexidade e custo.  
 
Importa destacar que a manutenção preventiva adequada reduz significativamente o risco de 
paralisações inesperadas, especialmente em ambientes institucionais, onde o adequado 
funcionamento dos sistemas de climatização impacta diretamente na salubridade, conforto térmico 
e preservação de equipamentos e documentos. Assim, a cobertura anual, associada ao pagamento 
bimestral, garante estabilidade contratual e continuidade do serviço, sem gerar descontinuidade 
financeira ou operacional. 
 
Por fim, a alteração da periodicidade de pagamento não modifica a natureza contínua do objeto 
contratual, limitando-se a ajustar a forma de quitação das obrigações, o que se revela plenamente 
admissível e vantajoso do ponto de vista da gestão administrativa. A medida promove maior 
eficiência nos procedimentos internos, fortalece o controle da execução e contribui para o uso 
racional dos recursos públicos, mantendo íntegra a qualidade e a abrangência dos serviços prestados 
ao longo de todo o exercício anual. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Normativos que norteiam a contratação: 
Os serviços que serão executados deverão estar em conformidade com as normas técnicas brasileiras 
atualizadas. Quando não houver norma técnica nacional abordando um tema, deverão ser adotadas 
as normas internacionais mais adequadas à situação, de entidades reconhecidas, como:  
• ABNT NBR 16.401 – Instalações de Ar-Condicionado – Sistemas Centrais e Unitários; 
• ABNT NBR 14.679 – Sistemas de Condicionamento de Ar e Ventilação –Execução de Serviços 
de Higienização; 
• ABNT NBR 13.971 – Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação – 
Manutenção Programada; 
• Portaria ANVISA nº 3.523 de 28/08/98 – Aprova Regulamento Técnico visando garantir a 
Qualidade do Ar Interior (IAQ) e prevenir riscos à saúde de ocupantes de ambientes climatizados;  
• Resolução ANVISA RE nº 176 de 24/10/2000 – Orientação técnica sobre padrões referenciais 
de Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público ou coletivo;  
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• Resolução ANVISA RE n° 9 de 16/01/2003 - Orientação técnica sobre padrões referenciais de 
Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público ou coletivo 
(complementação da 176); 
• Publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning 
Egineers). A contratação deverá estar de acordo com as normativas:  
• Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos); 

 
4.2. Do enquadramento como serviço de natureza continuada: 

 
A Instrução Normativa Nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão/Secretaria de Gestão determina que: 
"Art.15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam 
atender à necessidade pública deforma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do 
órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional." Portanto, os serviços objeto desta contratação 
visam a manutenção do sistema de climatização na CMRO, garantindo o conforto térmico dos 
servidores e a não interrupção das atividades na Câmara. 
 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
5.1. A descrição detalhada dos equipamentos (aparelhos de ar-condicionado) instalados na CMRO 

que devem ser preservados constam na tabela abaixo: 
 

item 

Quant. 
Manut. 

preventiva e 
corretiva 

(bimestral) 

Descrição 
Valor Unitário 

(bimestral) 
Valor Total 
(bimestral) 

01 01 
Ar-Condicionado gaveta – 
Capacidade de 7.500 Btus 

183,67 183,67 

02 28 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 12.000 Btus 

244,00 6.832,00 

03 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 18.000 Btus 

257,67 257,67 

04 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 24.000 Btus 

282,67 282,67 

05 09 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 60.000 Btus 

322,33 2.900,97 

06 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 90.000 Btus 

405,00 405,00 

MÉDIA BIMESTRAL 10.861,98 

MÉDIA ANUAL 65.171,88 
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Obs.: A metodologia adotada para a pesquisa de preços fundamentou-se na análise de valores 

praticados pelo mercado por empresas sediadas na região, culminando na apuração do valor 

médio, conforme demonstrado na tabela supra. 

 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. Os serviços serão executados nos locais de instalação dos equipamentos na sede na CMRO, 
localizada na Avenida dos Bandeirantes 2000 – Verdes Mares – Rio das Ostras/RJ. Cep 28.897.080, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 17h, previamente agendado com o CONTRATANTE; 
6.1.1. Os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicar as atividades 
exercidas nas dependências do CONTRATANTE; quando não for possível, deverão ser executados fora 
do expediente normal, mediante prévia aprovação da fiscalização, sem custo adicional para o 
CONTRATANTE; 
6.1.2. Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente normal, deverá ser 
informado previamente ao fiscal do contrato, por escrito, o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) e 
respectivo(s) documento(s) de identificação, a fim de obter autorização para entrada nas 
dependências do CONTRATANTE. 
6.2. A manutenção deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos. Caso haja 
necessidade da retirada de aparelhos para execução de manutenção na oficina da CONTRATADA, esta 
deverá arcar com todos os custos e recursos para retirar e transportar os equipamentos defeituosos 
para o local da oficina, assim como para o retorno para sua posição de origem;  
6.3. A CONTRATADA deverá fornecer e garantir o uso dos equipamentos de segurança que se 
fizerem necessários, Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva 
(EPC), conforme normas vigentes, visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, não só com 
relação aos seus funcionários, como também com relação aos usuários em geral; 
6.4. Para possibilitar a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar e 
manter durante o período de execução dos serviços, seu pessoal uniformizado, e provendo-os de 
todo o ferramental e os equipamentos necessários à execução dos serviços; 
6.5. A CONTRATADA deverá indicar um preposto, representante da empresa aceito pela 
Administração, para representá-la ao longo da vigência contratual, informando todos os meios de 
contato e assegurar a sua disponibilidade para contato durante o horário da prestação dos serviços, 
e terá as seguintes atribuições: 
6.5.1. Prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização; 
6.5.2. Receber e encaminhar os serviços demandados pelo CONTRATANTE para execução, conforme 
as especificações constantes neste Termo de Referência; 
6.5.3. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários; 
6.5.4. Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE; 
6.5.5. Tomar ciência dos relatórios da fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros documentos 
necessários à eficaz comunicação entre CONTRATADA e CONTRATANTE; 
6.5.6. Comunicar à fiscalização do contrato sobre ocorrências cujas soluções não sejam de sua alçada 
e que possam impactar no desenvolvimento dos serviços; 
6.5.7. Comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de toda e qualquer irregularidade ou anormalidade 
constatada na prestação dos serviços. 
6.6. Eventuais substituições do preposto deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis contados da 
comunicação formal ao CONTRATANTE, mediante aprovação da fiscalização; 
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6.7. Deverá ser feita inspeção inicial de todos os componentes, promovendo adequação e 
regulagem dos equipamentos, dentro das condições estipuladas pelo fabricante;  
6.8. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre que 
estes estiverem obstruídos, ou quando forem executadas operações de troca de componentes do 
ciclo de gás; 
6.8.1. Filtros de ar não descartáveis deverão ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada 
ou quando a armação plástica ou metálica estiver quebrada. 
6.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento do sistema de drenagem 
de água condensada; 
6.10. Quando identificados equipamentos com defeito, deverá ser apresentado relatório com 
diagnóstico apurado, no qual deverá ser informado número de patrimônio e tipo de modelo do 
equipamento; 
6.11. Todos os materiais e produtos a serem empregados na prestação dos serviços deverão ser 
novos, sem uso e estarem de acordo com as especificações técnicas; 
6.12. Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis, devidamente registrados no 
Ministério da Saúde para este fim; 
6.13. Após realização dos serviços deverá ser feita limpeza de toda a área; 
6.14. A CONTRATADA deverá emitir relatórios após os serviços executados bimestralmente 
relativos à rotina de manutenção, que deverão ser entregues ao fiscal do contrato em até uma 
semana após o término da manutenção; 
6.15. Os serviços deverão ser realizados com base nas normas vigentes; nas recomendações de 
manutenção mecânica da NBR 13971/1997 – Sistema de Refrigeração, Condicionamento de Ar e 
Ventilação – Manutenção Programada da ABNT e da NBR 16401, bem como deverão atender à rotina 
do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) do Anexo II da Portaria do Ministério da Saúde 
5323/1998; à NBR 14679/2012 – Sistema de Condicionamento de ar e Ventilação – Execução de 
Serviços de Higienização; às normas da ABNT, às prescrições e recomendações dos fabricantes e às 
normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
6.16. Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em 
atendimento ao artigo 6º da IN MPOG/SLTI Nº 01/2010, em especial: consumo racional de água e 
energia elétrica, em respeito às Normas Brasileiras que dispõem sobre resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos; 
6.17. Sempre que houver necessidade de substituição dos fluídos refrigerantes, havendo 
compatibilidade (pressão de serviço, temperaturas de superaquecimento e sub-resfriamento, 
válvulas e compressores compatíveis), deverão ser utilizados fluídos com menor potencial de 
aquecimento global (GWP) e que não destruam a camada de ozônio; 
6.18. Defeitos e incorreções nas instalações dos aparelhos de ar-condicionado e ventilação 
constatados pela CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à fiscalização do 
CONTRATANTE; 
6.19. Da manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado dos tipos Split e das 
cortinas de ar: 
6.19.1. Os procedimentos de manutenção preventiva e manutenção corretiva envolverão testes, 
medições, limpeza e intervenções corretivas; 
6.19.2. Considera-se manutenção preventiva os procedimentos de manutenções mensais visando 
prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos em quaisquer equipamentos. Incluindo a 
realização de tarefas constantes da rotina da CMRO; 
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6.19.3. Considera-se manutenção corretiva aquela que visa reparar todos os defeitos, falhas e 
irregularidades detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como 
substituição das peças defeituosas e faltantes; 
6.19.3.1.1. A necessidade da manutenção corretiva pode advir de problema mecânico, elétrico, 
do desgaste natural do equipamento ou de manuseio errado por parte do usuário;  
 6.19.3.1.2. A manutenção corretiva consistirá no atendimento às solicitações do CONTRATANTE, 
quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralização do 
equipamento, funcionamento inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças ou a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento de 
quaisquer equipamentos. 
6.20. Dos procedimentos de rotina de manutenção preventiva dos equipamentos de ar-
condicionado do (além dos descritos no Anexo II, da Portaria do Ministério da Saúde 3523/1998): 
6.20.1. Bimestralmente: 
6.20.1.1. Remoção, limpeza (com escovação) e inspeção da frente plástica (grade de aparência) 
e gabinete; 
6.20.1.2. Remoção e lavagem dos filtros de ar; 
6.20.1.3. Verificação do nível de ruído e vibrações anormais, se necessário, sua correção;  
6.20.1.4. Medição e registro de tensão e corrente do equipamento em operação com 
compressor armado, se necessário, sua correção; 
6.20.1.5. Operação do termostato de modo a desarmar e rearmar o compressor, verificando o 
seu funcionamento e inspeção da existência de ruídos ou vibrações, providenciando, se necessário, 
sua correção; 
6.20.1.6. Medição dos sistemas de ventilação, exaustão e renovação de ar, medindo 
temperatura e vazão, se necessário, sua correção; 
6.20.1.7. Remoção do aparelho, inspeção e ajustes dos parafusos de fixação, caso necessário; 
6.20.1.8. Limpeza da bandeja coletora de água de condensação e tubulação de drenagem; 
6.20.1.9. Inspeção dos terminais. 
6.20.2. Periodicamente: 
6.20.2.1. Revisão e verificação do mecanismo do termostato; 
6.20.2.2. Limpeza geral das câmaras de controle elétrico com jatos de nitrogênio e tetracloreto 
de carbono; 
6.20.2.3. Teste do sistema frigorígeno, quanto a vazamento, rendimento e capacidade de 
refrigeração; 
6.20.2.4. Lavagem com detergente das incrustações causadas pelo pó nas aletas do 
evaporador/condensador; 
6.20.2.5. Lubrificação das peças móveis articuladas; 
6.20.2.6. Todas as demais regulagens, revisões e reparos que forem necessários. 
6.21. Dos procedimentos de rotina de manutenção preventiva dos equipamentos de ar-
condicionado do tipo split e cassete (além dos descritos no Anexo I da Portaria do Ministério da Saúde 
3523/1998): 
6.21.1. Limpeza geral dos equipamentos e condensadoras; 
6.21.2. Verificação de funcionamento dos registros, válvulas de serviço e acessórios, e se necessário, 
sua correção; 
6.21.3. Verificação do estado dos filtros secador e de sucção, e se necessário, sua correção;  
6.21.4. Limpeza dos sistemas de drenagem, serpentinas e bandejas do condensador; 
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6.21.5. Verificação da existência de vazamento de gás refrigerante, reparo do vazamento e reposição 
de gás, caso necessário; 
6.21.6. Verificação de vibrações, ruídos e aquecimento anormais nos mancais dos ventiladores, 
motores, compressores e, se necessário, sua correção; 
6.21.7. Medir e registrar a pressão e temperatura de sucção e descarga, tensão entre fases e corrente 
de cada fase e resistência de isolamento dos motores elétricos, se necessário, sua correção;  
6.21.8. Simulação de condições fora do comum para teste de controles;  
6.21.9. Lubrificar mancais, caso necessário; 
6.21.10. Purgar gases não condensáveis, caso necessário; 
6.21.11. Medir e registrar as temperaturas de superaquecimento e subresfriamento, e se necessário, 
sua correção; 
6.21.12. Verificar a fixação e isolamento do bulbo e as condições do tubo capilar da válvula de 
expansão termostática, e se necessário, sua correção; 
6.21.13. Verificar e reparar a isolação térmica dos equipamentos e rede frigorígenas, caso necessário; 
6.21.14. Reaperto dos parafusos de fixação dos motores e compressores, caso necessário.  
 
7. DA GARANTIA E SERVIÇOS 
 
7.1. O prazo de garantia dos serviços de manutenção prestados durante a vigência do Contrato 
deverá ser de 90 (noventa) dias após seu término; 
7.2. Para os materiais empregados na execução dos serviços deverá ser observada a garantia do 
fabricante; 
7.3. A CONTRATADA obriga-se a corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus 
para o CONTRATANTE, os serviços que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos 
durante o prazo de garantia estipulado acima; 
7.4. Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos aos 
locais necessários, pela retirada e entrega dos equipamentos, assim como pelas despesas de 
transportes, frete e seguros correspondentes. 
 
8. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
 
8.1. A execução do serviço será autorizada após publicação do contrato no PNCP, mediante 
emissão de Ordem de Serviço pela Chefia de Patrimônio; 
 
8.2. Da manutenção preventiva 
8.2.1. Deverão ser realizadas bimestralmente, preferencialmente de segunda a sexta-feira das 8h às 
17h, podendo ser realizadas em horários alternativos ou em finais de semana e feriados, mediante 
prévia autorização da fiscalização; 
8.2.2. A manutenção preventiva deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos até 
o último dia do mês de referência, podendo, excepcionalmente, ser realizada até o 10º (décimo) dia 
do mês subsequente, mediante apresentação de justificativas pela CONTRATADA e anuência da 
fiscalização; 
8.2.2.1. Caso não seja executada até o término do prazo excepcional, o serviço será considerado 
inexecutado, culminando nas sanções previstas no item Sanções. 
 
8.3. Da manutenção corretiva 



 

 

 

Página 17 de 37 

 

 

8.3.1. Deverão ser realizadas, preferencialmente, de segunda a sexta-feira de 8h às 17h, podendo 
ser realizadas em horários alternativos ou em finais de semana e feriados, mediante prévia 
autorização da fiscalização; 
8.3.2. Deverão ser realizadas a partir da formalização da demanda pela Diretoria Administrativa ou 
fiscal do contrato e ou gestor, através de e-mail, ou outro meio eletrônico de comunicação; 
8.3.3. A CONTRATADA deverá prestar o atendimento aos chamados técnicos feito pelo fiscal ou 
gestor em até 24 (vinte e quatro) horas e a conclusão dos serviços em até 72 (setenta e duas) horas 
a partir da solicitação, caso não seja atendido ou justificado oficialmente culminará em sanções.  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.1. Habilitação jurídica 

9.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

9.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

9.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  

9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

9.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
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9.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal.  
 
9.3. Qualificação Técnica 
 
9.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 
características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 
devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa 
emissora. 
 

10. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão efetuados de forma bimestral conforme especificado neste Termo de 
Referencia e Proposta de Preços, Anexo II - Carta de Apresentação da Proposta, mediante o 
fornecimento ao CONTRATANTE da NOTA FISCAL e os documentos de regularidade fiscal exigidos 
pelo Nova Lei de Licitação 14.133/2021; 
10.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será solicitada à empresa 
CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será 
contado a partir da data da regularização; 
10.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados quando da Contratação; 
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10.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 
comunicado a CMRO, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente; 
10.5. A CMRO poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;  
10.6. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à 
proposta de preço e a habilitação; 
10.7. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o 
número do contrato, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais, além de o número de conta bancária 
para depósito dos pagamentos; 
 
11. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 
 
O recebimento do objeto contratado será fiscalizado por servidor da Diretoria Administrativa, nos 
termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
Nome do servidor responsável:  
Matrícula:  
E-mail:  
O servidor deverá: 

 Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando todas 
as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados; 

 Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços, para fins de pagamento; 

 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

   A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores e fiscais, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO) 
 
12.1. Atender a todas as exigências do Edital, do Contrato, além das normas da ABNT e 
recomendações dos fabricantes dos materiais; 
12.2. Respeitar os prazos estabelecidos nas Ordem de Serviço; 
12.3. Designar 1 (um) preposto, para acompanhar os empregados, bem como receber as 
comunicações, por parte do CONTRATANTE; 
12.4. Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução dos serviços, que deverão ser de primeira qualidade, resistentes e adequados à 
finalidade a que se destinam, e deverão obedecer às especificações do projeto executivo, quando 
houver, às normas da ABNT, no que couber, e, na falta dessas ter suas características reconhecidas 
em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos;  
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12.5. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como mão de 
obra, materiais, equipamentos, ferramentas, proteções de pisos, de esquadrias e de mobiliário, 
fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, serviços 
extraordinários, dentre outros; 
12.6. Garantir e responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços contratados nos termos da 
legislação em vigor, obrigando-se a substituir ou refazer, sem ônus para o CONTRATANTE, qualquer 
material ou serviço que não esteja de acordo com as condições estabelecidas no contrato e projeto 
executivo, bem como não executados a contento; 
12.7. Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade verificada ou de 
avaria/defeito apontados pela fiscalização; 
12.8. Garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, às suas próprias custas, todas as 
partes que acusarem defeito ou quaisquer anormalidades durante o período de garantia; 
12.9. Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE a inspeção ao local dos serviços, devendo 
prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 
12.10. Prestar esclarecimentos técnicos sobre o andamento dos serviços sempre que solicitado, 
pelos técnicos responsáveis do CONTRATANTE; 
12.11. Responsabilizar-se pelo descarte adequado de todo material removido, fazendo-o de forma a 
atender a todas as exigências das normas ambientais vigentes, em especial à Resolução 307/2002 do 
CONAMA, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil; 
12.12. Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATANTE sobre irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato e/ou qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no 
local dos serviços; 
12.13. Responsabilizar-se exclusivamente por providências e obrigações em caso de acidente de 
trabalho, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;  
12.14. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados e/ou prestadores de serviço no período de execução do serviço; 
12.15. Responder, inclusive financeiramente, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou 
força maior, por todo e qualquer prejuízo que em decorrência da execução do objeto deste Contrato, 
der causa, em móveis, imóveis, mobiliário, equipamentos e demais pertences do CONTRATANTE ou 
de terceiros; 
12.16. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou 
por seus empregados/prestadores de serviço à CONTRATADA ou terceiros;  
12.17. Garantir absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que a vier a ter 
acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais 
envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados), e as diretrizes e normas da Política Corporativa de Segurança da Informação do 
CONTRATANTE; 
12.18. Apresentar bimestralmente, para a liquidação da despesa, a documentação completa que 
comprove cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, 
como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
13.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários ao cumprimento do Contrato, proporcionando todas as facilidades, inclusive 
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esclarecimentos atinentes ao objeto deste termo de referência, para que a CONTRATADA possa 
cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 
13.2. Designar servidores para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados, com 
responsabilidade de fazerem anotações e registros de todas as ocorrências, propondo a correção e 
substituição dos materiais produzidos, e aplicação das penalidades previstas na legislação, nos casos 
de inexecução total ou parcial do contrato; 
13.3. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas 
dependências para execução de serviços referente ao objeto do contrato; 
13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
13.5. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 
13.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
13.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
13.7.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 
quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 
Contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu 
envio. 
13.8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo de 
Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
13.9. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas neste Termo de Referência.  
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação 
dos serviços, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, às seguintes penalidades:  
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 
gerem prejuízo para a CMRO; 
b) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez por cento), 
incidente sobre o valor global da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo 
estipulado para prestação de serviços, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  
b.1) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação após 
ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso para início da prestação de serviços;  
b.2) MULTA de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa 
em prestar os serviços; 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de licitar e impedimento de contratar com a CMRO por um período 
de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento dos itens e prestação do serviço;  
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;  
e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o art. 7º 
da Lei nº 10520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas para a 
contratação, ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
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o contrato, deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
14.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto na Nova Lei de Licitação 
14.133/2021; 
14.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;  
14.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;  
14.4.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 
quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 
contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu 
envio. 
14.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida na Nova Lei de Licitação 
14.133/2021; 
14.6. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente da 
CMRO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de até 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta do elemento de despesa: 
33903920000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS do orçamento na CMRO, no valor de R$ 
.......................... do orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS para o exercício de 2026. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Fundamentação Legal: 

 Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras, as normas:  

 Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

 Decreto nº 3884, de 12 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei 14.133/21 no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Rio das Ostras; 
 

Julgamento e Habilitação: 
 

 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor preço global da proposta;  

 As pessoas jurídicas deverão comprovar a regularidade junto ao Município e o órgão federal, 
incluindo a Fazenda Federal, além de satisfazer as exigências do INSS, FGTS e do Sistema 
judiciário Trabalhista; 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS/RJ consultará os sistemas de registros de sanções 
TCU, CNJ, CEIS e CNDT, visando aferir eventual sanção aplicada ao fornecedor, cujo efeito torne-
o proibido de contratar com a Administração Pública. 
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Envio da Proposta: 
 

 A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa ou em documento contendo carimbo 
com identificação da empresa, contendo dentre outras informações: Razão Social, CNPJ, 
Endereço e telefone comercial, endereço eletrônico, se houver; nome legível do representante 
da empresa e sua assinatura, e ser datada; 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
 

Informação complementar: 
 

 O participante, antes de ofertar o preço em qualquer dos itens desta contratação, deverá 
conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no Termo de 
Referência (TR), NÃO podendo alegar desconhecimento das condições. 
 

 Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral das características do item, 
valor, prazos, entre outros. No caso de dúvidas sobre diferenças na descrição dos itens no 
sistema, fica consignado que PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características 
previstas no TR. 
 

 A licitante deverá analisar todos os documentos do Edital, sendo recomendada a vistoria do local 
de prestação dos serviços, verificando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento 
de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em 
favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços; 

 

Observações Gerais: 
Para fins de informação, o presente objeto de estudo caracteriza bem/serviço comum. 
Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou necessite de alguma informação adicional, 
entrar em contato com a Equipe de Contratações pelo e-mail compras@riodasostras.rj.leg.br; 
Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto. 
 
17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 
17.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021.  
 

17.2. Essa cláusula visa definir o tempo inicial de vigência do contrato, seguindo a legislação aplicável, 
e proporciona flexibilidade para eventuais prorrogações, assegurando que o contrato possa ser 
estendido conforme a conveniência da Câmara Municipal de Rio das Ostras, sempre em 
conformidade com a legislação vigente. 

 
Rio das Ostras, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026. 
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ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

Nome/Razão Social  

CPF/CNPJ  

Endereço Celular  

Nome do/a Representante Legal  

CPF do/a representante  

E-mail  

 
REF: Carta de Apresentação da Proposta Comercial referente à DISPENSA N° 003/2026. 

 
Prezados Senhores, pelo presente, submetemos à apreciação de V. Senhoria a nossa proposta 

relativa à licitação em epígrafe: 

 
Itens 

Quant. 
Manut. 

preventiva 
e corretiva 
(bimestral) 

Descrição 

 
Valor Unitário 

R$ 

 
Valor Total 

R$ 

01 01 
Ar-Condicionado gaveta – 

Capacidade de 7.500 Btus- CATSER 
21619 

  

02 28 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 12.000 Btus 

CATSER 21619 

  

03 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 18.000 Btus 

CATSER 21619 

  

04 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 24.000 Btus 

CATSER 21619 

  

05 09 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 60.000 Btus 

CATSER 21619 

  

05 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 90.000 Btus 

CATSER 21619 

  

Valor Total bimestral  

 

Valor Total anual 
 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da sua 

apresentação. 

Na execução dos serviços/fornecimento observaremos, rigorosamente, as especificações das 

Normas Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como 
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as recomendações e instruções da FISCALIZAÇÃO, assumindo a integral responsabilidade pela 

perfeita realização/fornecimento dos trabalhos/materiais, em conformidade com as 

Especificações técnicas, Normas e Padrões. 

No valor estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, 

transportes, leis sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos 

serviços/fornecimento discriminados nos projetos e na descrição dos serviços/materiais 

relacionados nos anexos do edital. 

Local e data. 

 
Responsável (eis) pela Empresa 
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ANEXO III – DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Nome/Razão Social  

CPF/CNPJ  

Endereço Celular  

Nome do/a Representante Legal  

CPF do/a representante  

E-mail  

 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 

Edital acima referido, que não existem fatos impeditivos para sua participação e que não foi 

declarada inidônea por órgão da Administração Pública. 

DECLARA, para os devidos fins e a quem possa interessar, que na perda das condições de 

habilitação, na superveniência de fatos impeditivos de contratar com o poder público e na perda 

da capacidade técnica estabelecida no instrumento convocatório, contrato e legislação, 

compromete-se em comunicar imediatamente a Câmara Municipal de Rio das Ostras, sob as penas 

da Lei. 

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não há em seus quadros de 

empregados e em seu corpo societário/acionário, e que não emprega servidores da Câmara 

Municipal de Rio das Ostras. 

DECLARA que não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, bem como se 

obriga a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

 
Local e data.  

Assinatura 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PARA FINS DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA PRERROGATIVA DE QUE 

TRATA A LC 123/2006 

 

Nome/Razão Social  

CPF/CNPJ  

Endereço Celular  

Nome do/a Representante Legal  

CPF do/a representante  

E-mail  

 
A empresa se enquadra na categoria de: 

( ) MICROEMPRESA–ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– EPP 

( ) MEI–MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar 

123/2006, a empresa não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, podendo, assim, 

usufruir da prerrogativa do direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada Lei 

Complementar. 

 
Local e data. 

Assinatura 

 
Obs.: esta declaração pode ser substituída pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, sendo 

aceita aquela emitida nos últimos 90 dias anteriores à data prevista para abertura do certame.  
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS – CMRO 
(Processo Administrativo n° XXX/2026) 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E DE CORTINAS DE AR, 
TIPO SPLIT, PISO TETO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
DAS OSTRAS/RJ, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIO DAS OSTRAS – CMRO E A EMPRESA XXXXXXXXX. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, com sede na Avenida dos Bandeirantes, nº 2000, Verdes Mares, 
Rio das Ostras – RJ, Inscrita no CNPJ sob o nº 39.223.706/0001-58, neste ato representada pelo Exmº. Sr. 
Presidente XXXXXXXXXXXXX, documento de identidade nº XXXXXX, CPF  Nº XXXXXXXXXXX, doravante 
denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXX (nome do contratado) inscrito(a) no CNPJ OU CPF sob o nº 
XXXXXXXXXX, sediado/residente XXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
por XXXXXXXXXX (nome e função do contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo 

split, piso teto, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos 

serviços na Câmara Municipal de Rio das Ostras/RJ), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

conforme tabela abaixo: 

 
Itens 

Quant. 
Manut. 

preventiva 
e corretiva 
(bimestral) 

Descrição 

 
Valor Unitário 

R$ 

 
Valor Total 

R$ 

01 01 
Ar-Condicionado gaveta – 
Capacidade de 7.500 Btus- 

CATSER 21619 

  

02 28 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 12.000 Btus 

CATSER 21619 

  

03 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 18.000 Btus 
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CATSER 21619 

04 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 24.000 Btus 

CATSER 21619 

  

05 09 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 60.000 Btus 

CATSER 21619 

  

05 01 
Ar-Condicionado tipo Split – 
Capacidade de 90.000 Btus 

CATSER 21619 

  

Valor Total bimestral  

 
Valor Total anual 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos, 

identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Aviso de Dispensa e seus 

anexos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 

da Lei nº 14.133 de 2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO: 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX, (XXXXXXXXXXXXXXX). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 



 

 

 

Página 30 de 37 

 

 

4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

          CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO:  

5.1  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa nº ........./2026. 

5. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : 

6.1     São obrigações da Contratante: 

6.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e termo de referência; 

6.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.7 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.8 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

6.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

6.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.2 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

7.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Câmara, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que impeça o cumprimento das obrigações. 

7.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante. 

7.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação.  

7.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

8 CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

9.1, de 1% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para os demais casos do subitem 9.1, de 10% a 20% do valor 

do Contrato.  

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9  A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

 

 

Página 35 de 37 

 

 

9 CLÁUSULA NONA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

9.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto ou após decorrido o prazo de 90 (noventa) dias. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

9.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.5.3 Indenizações e multas. 

9.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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9.7 O contrato poderá ser extinto: 

9.7.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Câmara Municipal de Rio das 

Ostras - CMRO, mediante o Programa de Trabalho, Elementos da Despesa e do Orçamento, especificado: 

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXX 
NOTA DE EMPENHO Nº XXXXXXXX 
EMITIDA EM XXXXXXXX 
VALOR: R$ XXXXXXXX (XXXXXXXX) 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (CASOS OMISSOS): 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES: 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO: 

13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO: 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Ostras para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

15.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rio das Ostras, XX de XXXXXXXXX de 2026. 

........................................................... 
MARCIEL GONÇALVES DE JESUS NASCIMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS  

 

........................................................... 
REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

